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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

Vem-nos, o presente feito, para análise da manifestação prestada pelo Sr. Gestor do 

FUNDO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL quanto aos achados apontados no 

Relatório Técnico Preliminar dessa Douta SEGUNDA SECEX.

Assim, passa-se à ANÁLISE TÉCNICA DE DEFESA.  

 

2. ANÁLISE DE DEFESA

Recomenda-se, por fim, visando atender o artigo 24, § 2º, da Emenda Constitucional

nº 103/2019, que trata da necessidade de redução do menor benefício previdenciário

quando houver acúmulo de aposentadoria com Pensão, sugere-se ao Conselheiro

Relator notificar o Sr. Gestor do MTPrev, para o envio do ofício de notificação ao INSS

- Instituto Nacional do Seguro Social para conhecimento e adoção das medidas

relacionadas à redução do benefício de aposentadoria recebida pelo Sr. JOÃO

MONTEIRO LEITE FILHO.

 

RESPOSTA DO GESTOR: Foi enviado o ofício de notificação ao INSS - Instituto

Nacional do Seguro  Social para conhecimento e adoção das medidas relacionadas à

redução do benefício de aposentadoria recebida pelo Sr. JOÃO MONTEIRO LEITE

FILHO, nos termos do OFICIO SEI N° 11/2025/SGEBEN-GEXCBA/SRNCO-INSS

anexado ao ID. 1017972, cujo documento deverá ser remetido ao TCE/MT, com

posterior arquivamento do feito, conforme consta do documento externo n. 575013

/2025.

 

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEUOCCUF e utilize o código TCEUOCCUF.



Data de processamento: 22/03/2025 Página 4

SANDRA DA COSTA CAMPOS
TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

ANÁLISE DA DEFESA: Após análise do documento ficou SANADA A

IMPROPRIEDADE,

3. CONCLUSÃO

Assim, em conformidade com o art. 211, II, da Resolução Normativa TCE-MT nº 16

/2021-TP, sugere-se ao Conselheiro Relator: o registro do Ato nº 411/2024.

Em Cuiabá-MT, 22 de março de 2025
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